
PRONUNCIAMENTO DA CÂMARA DO
ENSINO FUNDAMENTAL

A Câmara do Ensino Fundamental manifesta-se pela autorização de 

pelo Colégio Batista Getsêmani - Unidade 2, no Município de Belo 
Horizonte, pelo prazo de 04 (quatro) anos.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023.
Andréa Cristina Dungas Santos - Relatora

PARECER Nº 1399/CEE/PLENARIO/2023
PROCESSO Nº 1260.01.0150484/2023-44

RELATORA: Girlaine Figueiró Oliveira
APROVADO EM 14.12.2023

Autorização de funcionamento da Escola SESI Montes Claros com 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, no Município de Montes Claros.
Conclusão
À vista do exposto e atendidas as normas vigentes, sou por que este 
Conselho se manifeste favoravelmente à autorização de funcionamento 
da Escola SESI Montes Claros com Ensino Médio, situada na Rua 
Paris, 240 - Bairro Ibituruna, no Município de Montes Claros, pelo 
prazo de 03 (três) anos.
À Câmara do Ensino Fundamental, para manifestação de sua 
competência.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023.
Girlaine Figueiró Oliveira - Relatora

PRONUNCIAMENTO DA CÂMARA DO
ENSINO FUNDAMENTAL

A Câmara do Ensino Fundamental manifesta-se pela autorização de 
funcionamento do Ensino Fundamental a ser ministrado pela Escola 
SESI Montes Claros, no Município de Montes Claros, pelo prazo de 
05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2023.
Andréa Cristina Dungas Santos - Relatora

PARECER Nº 1400/CEE/PLENARIO/2023
PROCESSO Nº 1260.01.0128181/2023-49
RELATOR: Paulo Henrique Cotta Pacheco

APROVADO EM 14.12.2023
Credenciamento da entidade PTC Brasil Ltda - EPP e autorização de 

com os cursos Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, Técnico em 
Logística e Técnico em Qualidade, no Município de Belo Horizonte.
Conclusão

credenciamento da entidade PTC Brasil Ltda - EPP e se manifeste 
favoravelmente à autorização de funcionamento do Centro de Formação 

- Bairro Boa Viagem, no Município de Belo Horizonte, com os cursos 
Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, pelo prazo de 18 (dezoito) 
meses, Técnico em Logística e Técnico em Qualidade, pelo prazo de 
12 (doze) meses.
Ficam aprovados os Planos de Curso.
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da 
Superintendência Regional de Ensino Metropolitana A, acompanhar o 
disposto nas considerações técnicas inscritas no mérito deste parecer.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.
Paulo Henrique Cotta Pacheco - Relator

PARECER Nº 1401/CEE/PLENARIO/2023
PROCESSO Nº 1260.01.0145346/2023-60
RELATOR: Maxwell Boaventura Barbosa

APROVADO EM 14.12.2023
Autorização de funcionamento do Ensino Médio a ser ministrado pelo 
Colégio Católico Comunidade Resgate, no Município de Juiz de Fora.
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente à autorização de funcionamento do Ensino Médio a ser 
ministrado pelo Colégio Católico Comunidade Resgate, localizado na 
Rua Costa Carvalho, 76 - Bairro Costa, no Município de Juiz de Fora, 
pelo prazo de 3 (três) anos.
Caberá, à Secretaria de Estado de Educação, por meio da 
Superintendência Regional de Ensino de Juiz de Fora, acompanhar as 
atividades escolares e o disposto no Termo de Compromisso.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.
Maxwell Boaventura Barbosa – Relator

PARECER Nº 1402/CEE/PLENARIO/2023
PROCESSO Nº 1260.01.0104508/2023-87
RELATOR: Maxwell Boaventura Barbosa

APROVADO EM 14.12.2023
Autorização de funcionamento do Ensino Médio a ser ministrado pelo 
Centro Educacional São Bento, no Município de Belo Horizonte.
Conclusão
À vista do exposto, sou por que este Conselho se manifeste 
favoravelmente à autorização de funcionamento do Ensino Médio a ser 
ministrado pelo Centro Educacional São Bento, situado na Rua Castelo 
de Sintra, 776 - Bairro Castelo, no Município de Belo Horizonte, pelo 
prazo de 03 (três) anos.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.
Maxwell Boaventura Barbosa – Relator

PARECER Nº 1403/CEE/PLENARIO/2023
PROCESSO Nº 1260.01.0132828/2023-98
RELATORA: Bruna Caroline Morato Israel

APROVADO EM 14.12.2023
Autorização de funcionamento da Educação de Jovens e Adultos - 
EJA - Ensino Fundamental a ser ministrada pela Escola Luzia dos Reis 
Nunes de Ensino Especial - APAE, no Município de Guimarânia.
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento aos dispositivos 
legais, que este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização 
de funcionamento da Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino 
Fundamental a ser ministrada, a partir do ano de 2024, pela Escola 
Luiza dos Reis Nunes de Ensino Especial - APAE, localizada na Rua 
Onofre Peres, 401 - Bairro Nossa Senhora de Fátima, no Município de 
Guimarânia, pelo prazo de 3 (três) anos.
Caberá, a Secretaria de Estado de Educação, por meio da 
Superintendência Regional de Ensino de Patrocínio, acompanhar 
o cumprimento do disposto nas considerações técnicas contidas no 
mérito deste Parecer.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.
Bruna Caroline Morato Israel - Relatora

PARECER Nº 1404/CEE/PLENARIO/2023
PROCESSO Nº 1260.01.0108336/2023-36
RELATORA: Bruna Caroline Morato Israel

APROVADO EM 14.12.2023
Autorização de funcionamento do Colégio Santa Maria Minas - 
Unidade Ribeirão das Neves com Ensino Fundamental (anos iniciais), 
no Município de Ribeirão das Neves.
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento aos dispositivos 
legais, que este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização de 
funcionamento do Colégio Santa Maria Minas - Unidade Ribeirão das 
Neves com Ensino Fundamental (anos iniciais), situado na Rua Pedro 
Leopoldo, 2.300 - Bairro Botafogo (Justinópolis), no Município de 
Ribeirão das Neves, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.
Bruna Caroline Morato Israel - Relatora

PARECER Nº 1405/CEE/PLENARIO/2023
PROCESSO Nº 1260.01.0156318/2022-57
RELATORA: Bruna Caroline Morato Israel

APROVADO EM 14.12.2023
Autorização de funcionamento da Rede de Ensino Gênesis - Unidade 
Justinópolis com Ensino Fundamental e Ensino Médio, no Município 
de Ribeirão das Neves.
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento aos dispositivos 
legais, sou que este Conselho se manifeste favoravelmente à autorização 
de funcionamento da Rede de Ensino Gênesis - Unidade Justinópolis, 
localizada na Av. Denise Cristina da Rocha, 2225 - Bairro Vila Papine, 
no Município de Ribeirão das Neves, com Ensino Fundamental, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos.
À Câmara do Ensino Médio, para manifestação de sua competência.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.
Bruna Caroline Morato Israel - Relatora

PRONUNCIAMENTO DA CÂMARA DO ENSINO MÉDIO
A Câmara do Ensino Médio manifesta-se pela autorização de 
funcionamento do Ensino Médio a ser ministrado pela Rede de Ensino 
Gênesis - Unidade Justinópolis, no Município de Ribeirão das Neves, 
pelo prazo de 03 (três) anos.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.
Juliana de Carvalho Moreira – Relatora

PARECER Nº 1406/CEE/PLENARIO/2023
PROCESSO Nº 1260.01.0106402/2023-68
PROCESSO Nº 1260.01.0106488/2023-74

RELATORA: Andréa Cristina Dungas Santos
APROVADO EM 14.12.2023

Credenciamento da entidade Instituto São João Batista La Salle e 
autorização de funcionamento do Colégio Nossa Senhora do Bom 
Conselho com Ensino Fundamental (anos iniciais), no Município de 
Muzambinho.
Conclusão

credenciamento da entidade mantenedora Instituto São João Batista La 
Salle e se manifeste favoravelmente à autorização de funcionamento do 
Colégio Nossa Senhora do Bom Conselho com Ensino Fundamental 
(anos iniciais), situados na Praça Dom Pedro II, 200 - Centro, no 
Município de Muzambinho, ambos pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.
Andréa Cristina Dungas Santos - Relatora

Fundação Educacional 
Caio Martins - Fucam

Presidente: Frederico Corrêa Lima de Carvalho

O(A) Presidente do(a) Fundação Educacional Caio Martins exonera, 
nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 
1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, GISLAINE 
APARECIDA DA CONCEIÇÃO, MASP 838556-9, do cargo de 
provimento em comissão DAI-4 MS1100187.

Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: Vicente Tarley Ferreira Alves

PORTARIA Nº 124, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
Institui a Comissão Organizadora dos Processos de Reconvocação/2024 
no âmbito da Fundação Helena Antipoff.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
nº22.257, de 27 de julho de 2016, pelo Decreto nº pelo Decreto Estadual 
nº 47.906, de 2 de abril de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão para realizar e acompanhar o Processo de 
Reconvocação em caráter excepcional e temporário do quadro de 
magistério, para o exercício da função pública de Professor de Educação 
Básica, regente de turma ou aulas e Especialista em Educação Básica.
I - Presidente
a) Luciene Millo Campos, Masp1018107-1
II – Membros
a) Geovanna Gonçalves Soares, Masp 13508254
b) Alexandre Daniel Gomes, Masp 4457644
c) Alessandra Mara de Assis, Masp 1495763-3
d) Ionete Izidora Manini Rodrigues, Masp1187614-1
Art. 2º São atribuições da Comissão:
I - Realizar todo o trabalho técnico de organizar, executar e concluir os 
trabalhos necessários à realização do Processo de Reconvocação.
Art. 3º A Presidência da Comissão de que trata o inciso I do art. 1º, 
em seus impedimentos e ausências será substituído por integrantes da 
Comissão, observada a ordem sequencial estabelecida no inciso II do 
art. 1º.
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão em conjunto 
com a Procuradoria.
Art.5º Homologado o Processo de Reconvocação, a Comissão de que 
trata esta Portaria se extinguirá automaticamente.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Ibirité,18 de dezembro de 2023.
Vicente Tarley Ferreira Alves

 Presidente da Fundação Helena Antipoff

Universidade do Estado de 
Minas Gerais - Uemg

Reitora: Profª Lavínia Rosa Rodrigues

ATO 2429/2023 - CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 4º, do art. 31, da CE/1989, ao servidor YRURÁ
GARCIA JUNIOR, Masp 1034163-4, Professor de Educação Superior, 
Nível IV, Grau B, da Escola de Design, referente ao 1° quinquênio de 
exercício, a partir de 05/12/2022.
ATO 2435/2023 - CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 4º, do art. 31, da CE/1989, ao servidor WESLEI CLEM 
DE MENEZES, Masp 1034324-2, Professor de Educação Superior, 
Nível V, Grau B, da Escola de Design, referente ao 2° quinquênio de 
exercício, a partir de 23/04/2023.
ATO 2436/2023 - CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do § 4º, do art. 31, da CE/1989, à servidora WELESSANDRA 
APARECIDA BENFICA, Masp 884428-4, Professor de Educação 
Superior, Nível VII, Grau A, da Unidade Acadêmica de Ibirité, referente 
ao 2° quinquênio de exercício, a partir de 07/05/2023.
Ato 2437/2023 - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, à servidora RENATA CHAVES BRASIL BORGES, Masp 
nº 1157127-0, Técnico Universitário, Nível III, Grau B, da Escola de 
Música, por 15 (quinze) dias, referente ao 2º quinquênio de férias-
prêmio, a partir de 08/04/2024.

Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

ATO Nº 2430/2023 REVOGA O ATO nº 2227/2020, publicado em 
03/12/2020, que registrou a opção pelo regime de trabalho com 
Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 58 do Decreto nº 
46.352/2013, à professora CAROLINA MIRANDA BICALHO, Masp 
n° 1456140-1, da Escola de Design, a contar de 14/12/2023.

ATO Nº 2431/2023 REVOGA O ATO nº 1334/2023, publicado 
em 20/05/2023, que registrou a opção pelo regime de trabalho 
com Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 58 do Decreto 
nº 46.352/2013, ao professor LUHAN DIAS SOUZA, Masp n° 
1412711-2, da Escola de Design, a contar de 14/12/2023.

ATO Nº 2432/2023 REGISTRA, a opção pelo REGIME DE 
TRABALHO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA à professora 
CLAUDIA FATIMA CAMPOS, Masp n° 1164499-4, da Escola de 
Design, enquanto permanecer no exercício da função a que se refere 
o artigo 58 do Decreto nº 46.352/2013, no período de 14/12/2023 a 
14/12/2025.

ATO Nº 2433/2023 REGISTRA, a opção pelo REGIME DE 
TRABALHO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA ao professor 
GENESCO ALVES DE SOUSA, Masp n° 1415122-9, da Escola de 
Design, enquanto permanecer no exercício da função a que se refere 
o artigo 58 do Decreto nº 46.352/2013, no período de 14/12/2023 a 
14/12/2025.

Prof.ª Lavínia Rosa Rodrigues
Reitora

Editais e Avisos

Secretaria de Estado de Governo
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

Extrato do 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 1491001668/2019/SEGOV/
PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de Itaguara. Objeto: 
Alterar a Cláusula Oitava do Convênio original, para prorrogar a sua 
vigência por mais 365 dias, passando o vencimento para 17/12/2024.
Assinatura: 15/12/2023.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do CONVÊNIO nº 1491001725/2023. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS . Objeto: aquisição 
de 1(um) veículo tipo automotor hatch, zero km, com 05 lugares 
incluindo o motorista, motor mínimo 1.0, potência mínima 66 cv, motor 
bicombustível (álcool/gasolina), câmbio de 05 marchas, 05 portas, 
direção hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica, ar condicionado, 
vidros elétricos, travas elétricas, sistema de freio com abs, airbag duplo, 
tapetes de borracha para o interior. Todos os demais itens acessórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. Valor do Repasse: R$ 
87.736,76. Valor da Contrapartida: R$ 887,10. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1491 04 122 024 2007 0001 4440 42 01 0 15 1. Assinatura: 
18/12/2023. Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do CONVÊNIO nº 1491001726/2023. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS . Objeto: aquisição de 
1(um) veículo tipo minivan, zero km, novo de fábrica: com capacidade 

mínimo, 1.700 cilindradas. Mínimo de três portas laterais. Airbag duplo 
(motorista e passageiro do banco da frente); ar condicionado. Câmbio 
manual de no mínimo 05 marchas a frente e uma a ré. Direção hidráulica 
ou elétrica; faróis de neblina; rádio am/fm, com entrada usb; sensor de 
estacionamento traseiro; sistema de freios abs; trava elétrica das portas 
com acionamento na chave. Todos os demais itens acessórios exigidos 
pelo Código de Trânsito Brasileiro. Valor do Repasse: R$ 130.986,90.
Valor da Contrapartida: R$ 1.323,10. Dotação Orçamentária Estadual: 
1491 04 122 024 2007 0001 4440 42 01 0 15 1. Assinatura: 18/12/2023.
Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do CONVÊNIO nº 1491001727/2023. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONSENHOR PAULO . Objeto: Aquisição de 01 
(um) Veículo tipo automotor hatch, zero km, com 05 lugares incluindo 
o motorista, motor mínimo 1.0, potência mínima 66 cv, motor 
bicombustível (álcool/gasolina), câmbio de 05 marchas, 05 portas, 
direção hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica, ar condicionado, 
vidros elétricos, travas elétricas, sistema de freio com abs, airbag duplo, 
tapetes de borracha para o interior. Todos os demais itens acessórios 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. Valor do Repasse: R$ 
88.173,86. Valor da Contrapartida: R$ 450,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1491 04 122 024 2007 0001 4440 42 01 0 15 1. Assinatura: 
18/12/2023. Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do CONVÊNIO nº 1491001739/2023. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIZEIRO . Objeto: Execução de 5.848,13 m² 
de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente 

de concreto, moldada in loco em trecho reto com extrusora, 45 cm base 
(15 cm base da guia + 30 cm base da sarjeta) x 22 cm, execução de 3 

da ABNT - Placa Octogonal, e execução de 0,36 m² de Placa de aço 

Retangular, localizada nas Ruas Brejinho e João Francisco Braga, 
localizada no bairro Alto São Francisco no Município de Buritizeiro/
MG. Valor do Repasse: R$ 800.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
132.398,65. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 024 2007 
0001 4440 42 01 0 15 1. Assinatura: 18/12/2023. Vigência: 730 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do CONVÊNIO nº 1491001742/2023. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIRGOLÂNDIA .Objeto: aquisição de 1(um) veículo tipo minivan, zero 
km, novo de fábrica: com capacidade de, no mínimo, 07 lugares. Motor 

três portas laterais. Airbag duplo (motorista e passageiro do banco da 
frente); ar condicionado. Câmbio manual de no mínimo 05 marchas a 
frente e uma a ré. Direção hidráulica ou elétrica; faróis de neblina; rádio 
am/fm, com entrada usb; sensor de estacionamento traseiro; sistema de 
freios abs; trava elétrica das portas com acionamento na chave. Todos 
os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.
Valor do Repasse: R$ 130.986,90. Valor da Contrapartida: R$ 1.323,10.
Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 024 2007 0001 4440 42 
01 0 15 1. Assinatura: 18/12/2023. Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato do CONVÊNIO nº 1491001740/2023. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e MUNICÍPIO DE 
CAPIM BRANCO . Objeto: Aquisição de 01(um) veículo utilitário tipo 

cambio manual, direção elétrica ou hidráulica, freios ABS, airbags 
(passageiro/motorista), carga útil mínimo 650 Kg, ar condicionado.
Todos os demais itens acessórios exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro. Valor do Repasse: R$ 117.492,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 6.291,33. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 024 2007 
0001 4440 42 01 0 15 1. Assinatura: 18/12/2023. Vigência: 365 dias.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
 Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1491002824/2022/
SEGOV/PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e o Município de 
Crucilândia. Objeto: Alterar a Cláusula Oitava do Convênio original, 
para prorrogar a sua vigência por mais 365 dias, passando o vencimento 
para 19/12/2024. Assinatura: 18/12/2023.

Gabinete Militar do Governador
COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CRÉDITO

ESTADUAL NÃO TRIBUTÁRIO
À Empresa TRO LOCAÇÕES DE PIPA LTDA, inscrita no CNPJ com 
o n° 34.503.918/0001-75
Ref.: Portaria n° 05/2023 - GMG (SEI n° 67266787)
Anexos: Documento de Arrecadação Estadual (DAE) n° 
0601326011749 (SEI n° 78445544); Comprovante de Não Pagamento 
(SEI n° 78564894)
O Gabinete Militar do Governador, por intermédio da Diretoria de 
Aquisições - DAq, neste ato representada por este Analista de Processo 
Administrativo Punitivo, considerando que:
I - a empresa TRO LOCAÇÕES DE PIPA LTDA, inscrita no CNPJ com 
o n° 34.503.918/0001-75, foi submetida a um Processo Administrativo 
Punitivo de portaria n° 05/2023 - GMG (SEI n° 67266787) e, após o 
devido processo legal, garantido a ampla defesa e o contraditório, foi 
sancionada em multa, conforme Ato de Solução (SEI n° 72424303), 

novembro de 2023 (SEI n° 76520573);
IV - a empresa NÃO encaminhou comprovante de ter efetuado o 
pagamento da sanção de multa cobrada por intermédio do Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE) n° 0601316769126 (SEI n° 75865819), 
vencido em 30/11/2023, estando o referido documento sinalizado como 
não pago no sistema da Receita Estadual (SEI n° 78564894);

Encaminha a presente cobrança administrativa, nos termos do art. 45 
do Decreto Estadual n° 46.668, de 15 de Dezembro de 2014, como 
derradeira oportunidade para a empresa efetuar o pagamento antes de 
enviar os autos do processo à Advocacia Geral do Estado para inscrição 
na dívida ativa do Estado e realização da cobrança judicial.

de R$ 30.239,36 (trinta mil, duzentos e trinta e nove reais, com trinta e 
seis centavos), com vencimento para o dia 31 de janeiro de 2024 (SEI
n° 78445544).
Realizado o pagamento, a empresa deverá encaminhar à Diretoria de 
Aquisições, localizada na Cidade Administrativa Presidente Tancredo 
Neves, situada na Rodovia Papa João Paulo II, n° 3.777, Palácio 
Tiradentes, 2º andar, Bairro Serra Verde, nesta Capital, ou através do 
e-mail daq@gabinetemilitar.mg.gov.br, o respectivo comprovante 
para que se proceda a baixa e arquivamento do aludido Processo 
Administrativo Punitivo.

LUCAS DE ARAÚJO LIMA, 3º SARGENTO PM
Analista de Processo Administrativo Punitivo

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

no dia 15 de dezembro de 2023, página 40, conforme abaixo:
Onde se lê:

 “AVISO DE CANCELAMENTO DOREGISTRO DO BENEFICIÁRIO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 195/2023 PLANEJAMENTO
N. 206/2023 – PROCESSO SEI N. 1070.01.0004228/2021-09”

 Leia-se:
 AVISO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO BENEFICIÁRIO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 195/2023 PLANEJAMENTO
N. 206/2023 – PROCESSO SEI N. 1070.01.0000748/2023-67.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 9317295/2021, 
celebrado entre o Gabinete Militar do Governador e a sociedade 
empresária Brasoftware Informática Ltda. Objeto: prorrogar a vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 18 de dezembrode 
2023, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Nacional n. 8.666/1993 
c/c a Cláusula Terceira do Contrato, bem como atualizar, mediante 
aplicação do IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 
no percentual de 4,82%(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos 
por cento), conforme Cláusula Sétima do Contrato Original. Dotação 
Orçamentária: 1071.04.122.705.2500.0001.339040.02.0.10.1. O valor 
da contratação passa a ser de R$ 9.588,78 (nove mil quinhentos e 
oitenta e oito reais e setenta e oito centavos). Signatários: Ten-Cel PM 
Flávio Oliveira de Almeida, Walter Ferreira da Silva Junior. Processo 
SEI n. 1070.01.0001007/2021-64.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 9265455/2020, 
celebrado entre o Gabinete Militar do Governador e a sociedade 
empresária Credilink Informações de Crédito Ltda. Objeto: prorrogar 
a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 19 de 
dezembrode 2023, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Nacional 
n. 8.666/1993 c/c a Cláusula Quinta do Contrato Original, bem como 
atualizar, mediante aplicação do IPCA/IBGE acumulado nos últimos 
12 (doze) meses, no percentual de 4,82%(quatro inteiros e oitenta e dois 
centésimos por cento), conforme Cláusula Nona do Contrato Original.
Dotação Orçamentária: 1071.06.183.053.4383.0001.339040.03.0.10.1.
O valor da contratação passa a ser de R$3.983,16 (três mil novecentos 
e oitenta e três reais e dezesseis centavos). Signatários: Ten-Cel PM 
Flávio Oliveira de Almeida, Mauro Cesar da Luz Melo. Processo SEI
n. 1070.01.0003426/2020-35.

Advocacia-Geral do Estado
 AVISO DE INTENÇÃO

Adesão à Ata de Registro de Preços nº 05/2023 – Pregão 
Eletrônico SRP n.º 01/2023. Órgão Gestor: Superintendência de 
Administração do Ministério da Fazenda no Acre. Processo de 
Origem nº 11382.100449/2022-60 Processo SEI AGE/MG nº 
1080.01.0089677/2023-60/ Processo de Compra nº 1081017-87/2023.
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Advocacia-Geral 
do Estado de Minas Gerais – AGE/MG, torna público o interesse 
em aderir à supracitada Ata de Registro de Preços, objetivando a 
aquisiçãode mobiliários em geral, para atender as necessidades da 
AGE/MG, no tocante a implementação da “sala de vivência”, conforme 

do fornecedor, no valor total de R$ 36.548,00. Contratada: Asta Mobili 
Móveis Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 47.531.706/0001-43.  Belo 
Horizonte, 18/12/2023.

Polícia Militar de Minas Gerais
EXTRATO DE CONTRATO

PMMG/COMAVE. Unidade 1254266. Contrato n° 9405853/2023.
Partes: PMMG/COMAVE x EFAI - ESCOLA DE AVIACAO
CIVIL LTDA, CNPJ n° 03.622.266/0001-64. Processo SEI nº 
1250.01.0015838/2023-85. Valor: R$71.250,00 (setenta e um mil, 
duzentos e cinquenta reais). Objeto: prestação de serviços de curso 
contendo 25 (vinte e cinco) cursos de motor Arriel 1 Series, na 
modalidade EAD; 25 (vinte e cinco) cursos de motor Arriel 2 Series, na 
modalidade EAD; 15 (quinze) cursos de mecânico da aeronave AS365 
N2 Series, na modalidade EAD que serão prestados nas condições 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão nº 23/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
PMMG-DS-CSC/SAÚDE X EMPRESA YVYTU INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE FILTROS LTDA. CNPJ 08.101.290/0001-71.
Processo de Compras: 1255302000224/2023. Processo SEI nº 
1250.01.0005892/2023-34. Contrato nº 9405365/2023. Objeto: 
aquisição de peças, acessórios e insumos para a manutenção de 
diversos equipamentos em uso nos diversos setores do Hospital da 
Polícia Militar de Minas Gerais, mediante fornecimento parcelado, 

proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 
de transcrição. Vigência: O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, 

de Minas Gerais. Valor total: R$ 80.480,00 (Oitenta mil, quatrocentos e 
oitenta reais).. Dotações Orçamentárias: a) 1251.10.302.037.2023.0001
.3390.30.24.0.49.2 e b) 1251.10.302.037.2023.0001.3390.30.10.0.49.2 

 EXTRATO DE CONTRATO
PMMG / CSA-TIC, CNPJ 16.695.025/0001-97 - CONTRATADA: 
SOLUTI - SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A, 
CNPJ nº 09.461.647/0001-95 – CONTRATO Nº 9404123/2023 - 
OBJETO: Fornecimento, sob demanda, futura e eventual, de serviço de 

estabelecidas neste documento, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços do Planejamento SIRP nº 162/2023 
e a Ata de Registro de Preço nº238/2023, da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão. - VIGÊNCIA: Este contrato tem vigência por 

de imprensa, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei 
8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses. – VALOR TOTAL: 
R$15.180,00

Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: Vicente Tarley Ferreira AlvesVV

PORTAOROR RIA Nº 124, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023PORTAOR RIA Nº 124, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
Institui a Comissão Organizadora dos Processos de Reconvocação/2024 Institui a Comissão Organizadora dos Processos de 
no âmbito da Fundação Helena Antipoff.no âmbito da Fundação Helena Antipoffno âmbito da Fundação Helena Antipoffno âmbito da Fundação Helena Antipoff.no âmbito da Fundação Helena Antipoffno âmbito da Fundação Helena Antipoff
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃ
no âmbito da Fundação Helena Antipoffno âmbito da Fundação Helena Antipoff

UU O HELENA ANTIPOFF, no uso O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃU O HELENA ANTIPOFF, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
nº22.257, de 27 de julho de 2016, pelo Decreto nº pelo Decreto Estadual nº22.257, de 27 de julho de 2016, pelo Decreto nº pelo Decreto Estadual 
nº 47.906, de 2 de abril de 2020.nº 47.906, de 2 de abril de 2020
RESOLVLL E:RESOLVL E:
Art. 1º Instituir Comissão para realizar e acompanhar o Processo de Art. 1º Instituir Comissão para realizar e acompanhar o Processo de 
Reconvocação em caráter excepcional e temporário do quadro de Reconvocação em caráter excepcional e temporário do quadro de 
magistério, para o exercício da função pública de Professor de Educação magistério, para o exercício da função pública de Professor de Educação 
Básica, regente de turma ou aulas e Especialista em Educação Básica.Básica, regente de turma ou aulas e Especialista em Educação Básica
I - PresidenteI - Presidente
a) Luciene Millo Campos, Masp1018107-1a) Luciene Millo Campos, Masp1018107-1
II – MembrosII – Membros
a) Geovanna Gonçalves Soares, Masp 13508254a) Geovanna Gonçalves Soares, Masp 13508254
b) Alexandre Daniel Gomes, Masp 4457644b) Alexandre Daniel Gomes, Masp 4457644
c) Alessandra Mara de Assis, Masp 1495763-3c) Alessandra Mara de Assis, Masp 1495763-3
d) Ionete Izidora Manini Rodrigues, Masp1187614-1d) Ionete Izidora Manini Rodrigues, Masp1187614-1
Art. 2º São atribuições da Comissão:Art. 2º São atribuições da Comissão:
I - Realizar todo o trabalho técnico de organizar, executar e concluir os I Realizar todo o trabalho técnico de organizar, executar e concluir os 
trabalhos necessários à realização do Processo de Reconvocação.trabalhos necessários à realização do Processo de Reconvocação.
Art. 3º A Presidência da Comissão de que trata o inciso I do art. 1º, Art. 3º A Presidência da Comissão de que trata o inciso I do art. 1º, 
em seus impedimentos e ausências será substituído por integrantes da em seus impedimentos e ausências será substituído por integrantes da 
Comissão, observada a ordem sequencial estabelecida no inciso II do Comissão, observada a ordem sequencial estabelecida no inciso 
art. 1º.art. 1º.
Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão em conjunto Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão em conjunto 
com a Procuradoria.com a Procuradoria.
Art.5º Homologado o Processo de Reconvocação, a Comissão de que Art.5º Homologado o Processo de Reconvocação, a Comissão de que 
trata esta Portaria se extinguirá automaticamente.trata esta Portaria se extinguirá automaticamente.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação

Ibirité,18 de dezembro de 2023.birité,18 de dezembro de 2023
Vicente Tarley Ferreira AlvesVVVicente Tarley Ferreira AlvesVV

 Presidente da Fundação Helena Antipoff


